
MANUAL DE OPERAÇÃO
SISREV/MS 



APRESENTAÇÃO

A Logística Reversa é um instrumento de desenvolvimento econômico
e social cuja operacionalização se dá pela execução de um conjunto de
ações, procedimentos e meios, com o objetivo de viabilizar a coleta e a
restituição dos resíduos ao setor empresarial, seja para reaproveitar o
material em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos. 

No Estado de Mato Grosso do Sul, a Logística Reversa de Embalagens
em Geral possui uma importância ímpar pelos benefícios de aspecto
ambiental e social que são trazidos pela sua implementação. Como
forma de informatizar a análise dos processos de logística reversa de
embalagens em geral e, simultaneamente, minimizar a quantidade de
papel gerada nos processos de protocolo, garantindo maior eficiência
à Administração Pública e menor impacto ambiental, o Governo do
Estado de Mato Grosso do Sul, mediante parceria com a Associação
Brasileira dos Membros do Ministério Público de Meio Ambiente
(ABRAMPA) disponibilizou o Sistema de Logística Reversa de Mato
Grosso do Sul – SISREV 2.0 para o processo de comprovação de
resultados. 

Neste contexto, o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul –
Imasul apresenta este Manual de Operação do SISREV, com base no
Decreto Estadual nº 16.089, de 16 de janeiro de 2023, com o objetivo
de orientar o usuário à como operar o SISREV,  abrangendo desde o
cadastro até a comprovação mediante a apresentação do Relatório
Anual de Desempenho. 
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CRONOGRAMA DE COMPROVAÇÃO
No Mato Grosso do Sul, o Cronograma de Comprovação de Resultados
da Logística Reversa de Embalagens em Geral segue a seguinte lógica: 

O ano-base é o referencial para a comprovação de resultados, e segue
este mesmo ciclo para os anos subsequentes. 

Para fins de apresentação de notas fiscais dentro dos Relatórios
Anuais de Desempenho, nos termos do Decreto Estadual n. 16.089,
não serão aceitas Notas Fiscais Eletrônicas emitidas antes do ano que
precede o ano-base de comprovação.
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TERMOS DA LOGÍSTICA REVERSA DE
EMBALAGENS EM GERAL NO MS 

Para facilitar a compreensão deste Manual, os termos que tratam dos
componentes da comprovação de resultados de Logística Reversa de
Embalagens em Geral, seguem: 

SLR - Sistema de Logística Reversa:  Conjunto integrado de ações, de
procedimentos e de meios destinados a viabilizar a coleta, a triagem e
a restituição de embalagens em geral ao setor empresarial, para
reaproveitamento em seu ou em outros ciclos produtivos, ou outra
destinação ambientalmente adequada, de forma coletiva ou individual;

RAD - Relatório Anual de Desempenho: Conjunto para fins de
acompanhamento permanente dos sistemas de logística reversa, as
entidades gestoras de modelos coletivos e individuais de Logística
Reversa de Embalagens em Geral, em operacionalização no Estado de
Mato Grosso do Sul

Entidade Gestora: Pessoa jurídica responsável por estruturar,
implementar e operacionalizar o Sistema de Logística Reversa de
Embalagens em Geral, em modelo coletivo ou individual; 

Empresa Aderente: Pessoa jurídica fabricante, importadora,
distribuidora, comerciante ou aquela que, em nome destas, realize o
envase, a montagem ou a manufatura de produtos ou embalagens,
aderentes ao Sistema de Logística Reversa de Embalagens em Geral,
no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul;
Obs: Neste momento, os distribuidores e comerciantes não devem ser
cadastrados como empresas aderentes no SISREV. Caso haja a
necessidade de obter estes dados, o Imasul entrará em contato, por
intermédio de seu representante legal, com as Entidades Gestoras.
Devem ser observadas as responsabilidades de comerciantes e
distribuidores, conforme Decreto Estadual n. 16.089. 
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OPERAÇÃO DO SISREV

PÁGINA INICIAL 

Na página Inicial do SISREV é possível acessar este Manual de
Operação do Sistema pelo botão Manual.
 
Na consulta de CNPJ é possível pesquisar e verificar os CNPJs que estão
cadastrados em algum Sistema de Logística Reversa, bem como em
qual Entidade Gestora e Relatório Anual de Desempenho estão
listados. 
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CADASTRO
 Criando o Login e acessando o SISREV/MS

No botão “Criar uma Conta” a seguinte tela é visualizada. Nela podem
ser inseridos os dados da Entidade Gestora. É importante salientar
que todo cadastro efetuado no SISREV será considerado Entidade
Gestora. 

A Entidade Gestora é a pessoa jurídica responsável por estruturar,
implementar e operacionalizar o Sistema de Logística Reversa de
Embalagens em Geral, em modelo coletivo ou individual.

Cadastros que tenham sido criados e não gerem Sistema de Logística
Reversa e Relatório Anual e Desempenho, serão excluídos ao final de
cada ciclo de análise por ano-base. 
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Aviso 
Antes da Entidade Gestora acessar o SISREV, um aviso com um
checkbox contendo as informações relevantes para o ciclo de análise,
que deverá ser confirmado antes que seja possível fazer qualquer
preenchimento no SISREV. 

Essa medida visa coibir a atividade de empresas que se cadastrem por
engano no SISREV, orientando-as sobre a Logística Reversa de
Embalagens em Geral. 
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Cadastrando a Entidade Gestora
A tela que a Entidade Gestora poderá visualizar após concordar com o
“Aviso”  é a seguinte: 

Nesta tela é possível descrever todos os dados de sua Entidade
Gestrora para prosseguir para a criação de um Sistema de Logística
Reversa, abaixo desses dados é necessário que a Entidade Gestora
preencha os dados de seu Responsável Técnico, conforme o Decreto
Estadual n. 16.089: 
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Criando um “Sistema de Logística Reversa” - SLR
Embora “Plano” seja o nome usualmente adotado por outras unidades
federativas para se referir ao cadastro de informações do sistema de
logística reversa, em teoria, um Plano de Logística Reversa conteria
dados e/ou estudos adicionais aos que são pedidos no SISREV. Por
este motivo, em documentos oficiais ou em seu sistema informatizado
SISREV o Imasul utilizará “Sistema de Logística Reversa” para se referir
ao cadastro das informações referentes a um determinado ano-base,
contendo breve descrição de seu sistema de logística reversa, metas
quantitativas, quantidades produzidas, empresas aderentes,
operadores logísticos e recicladoras.

Nesta tela é possível descrever todos os dados de sua Entidade
Gestora para prosseguir para a criação de um Sistema de Logística
Reversa, 
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O item de Comunicação Ambiental, é onde a Entidade Gestora pode
anexar seu Plano de Comunicação Ambiental, com ampla divulgação,
que vise à conscientização dos consumidores e da sociedade sobre os
locais de descarte adequado de embalagens em geral, a importância
da logística reversa e os resultados obtidos em relação às metas de
logística reversa.

Abaixo das informações principais sobre o Sistema de Logística
Reversa, está disponível o campo para a identificação do Responsável
Técnico pelo SLR, que poderá ser o mesmo da Entidade Gestora, pelo
botão “Usar Téc. da Entidade Gestora” os dados serão
automaticamente preenchidos.
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Após a tela de preenchimento do Sistema de Logística Reversa , na
tela de Sistemas, as ações disponíveis estarão visíveis no canto
direito conforme a imagem abaixo:

A partir do botão amarelo, será possível editar as
metas do SLR correspondente, o mínimo,
conforme estabelecido em Acordo Setorial, é de
22% de recuperação de embalagens em geral.

Após o preenchimento das metas e o clique no “Salvar e voltar” a
opção de “Gerar Relatório do Plano Logístico” estará disponível, no
campo de ações, conforme a imagem abaixo:

A partir do botão gerar Relatório, será
criado um RAD - Relatório Anual de
Desempenho.

Criando um “Relatório Anual de Desempenho” - RAD
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Após o clique em “Gerar Relatório do Plano Logístico” os campos para
preenchimento dos dados do Relatório estarão disponíveis,
conforme a imagem abaixo:

O Período correspondente ao Relatório estará automaticamente
preenchido conforme o ano-base de comprovação vigente. Demais
informações vão ser importadas do Sistema de Logística Reversa -
SLR. 

Os dados dos Operadores Logísticos (Razão Social, CNPJ, CNAE)
somente poderão ser preenchidos via API, com os dados
equivalentes aos obtidos através das notas fiscais eletrônicas do
banco do Verificador Independente do respectivo SLR.
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As Metas Quantitativas também serão automaticamente importadas
do SLR. Portanto, devem ser preenchidas as Quantidades Produzidas,
referentes à massa de embalagens em toneladas inseridas no Estado
de Mato Grosso do Sul no ano-base vigente.

Abaixo dessas informações, os dois documentos que compõem o
Relatório Anual de Desempenho e Declaração do Verificador
Independente e Relatório de Auditoria podem ser anexados no
momento do preenchimento ou o RAD pode ser salvo e os
documentos anexados posteriormente. 
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Após o clique em “Gerar e Voltar” o Relatório Anual de Desempenho
será criado e constará na lista de RADs, podendo ser acessado pela
barra lateral. 
Durante o período de pré-inscrição estarão disponíveis os seguintes
botões de ações no RAD:

Sendo elas : 
1- Visualizar: Permite a visualização do RAD.
2 - Excluir: Permite a exclusão do RAD, só estará disponível antes do
envio do RAD, uma vez enviado, não poderá ser excluído.
3 - Editar: Permite a edição do RAD, só estará disponível ante do
envio do RAD, uma vez enviado, não poderá ser editado.
4 - Empresa Aderente: Permite a importação de uma empresa
aderente por vez, por meio do preenchimento manual de cada CNPJ.
5 - Importar Empresas Aderentes: Permite a importação de
empresas aderentes via planilha, oferece um modelo de formatação
para leitura dos dados e importação.
6 - Enviar Relatório: Permite o envio do RAD, só estará disponível
quando todos os campos estiverem preenchidos e todas as não-
conformidades sanadas. Vale lembrar que um RAD só poderá ser
enviado se não existirem empresas aderentes colidentes.
7 - Notas Fiscais: Permite a visualização das notas fiscais que
compõem o RAD.
8 - Vincular Verificador ao Relatório: Permite que seja vinculado
um dos Verificadores Independentes homologados no MS, conforme
dados disponíveis na página do Imasul, identificados pelo CNPJ.

1 2 3 4 5 6 7 8
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O Sistema opera conforme os períodos de:

PRÉ-INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO
PENDÊNCIA

Até o prazo final de envio do Relatório, as Entidades Gestoras que
enviarem seus RADs constarão com status “PRÉ-INSCRITO”. Após o
fim do prazo de envio, o SISREV iniciará o processo de verificação de
possíveis colidências entre empresas aderentes de diferentes
Entidades Gestoras, gerando uma inconformidade em ambas,
ficando com status de “INCONFORMIDADE”. O prazo para sanar
esta inconformidade é definido conforme o cronograma do ano-base
abaixo.
 
O prazo de PRÉ- INSCRIÇÃO é também o correspondente ao período
em que serão detectadas as possíveis colidências entre as notas
fiscais eletrônicas apresentadas por cada Verificador Independente,
esta fase se encerra no dia fim de apresentação do Relatório Anual
de Desempenho. 

Após o fim da fase de PRÉ-INSCRIÇÃO, as Entidades Gestoras que
resolverem todas as inconformidades ou não as possuírem, serão
automaticamente inscritas, constando com o status de “INSCRITA”
no SISREV, ou seja, serão enviadas para análise. 

Durante o período de INSCRIÇÃO os Relatórios Anuais de
Desempenho estarão em análise, até o período de Pendências, que
se inicia em 10/03/2025.  

FASES DO SISREV 
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Durante o período de análise, os RADs serão analisados e constarão
com status “EM ANÁLISE” até que se inicie o período de pendências,
as Entidades Gestoras que possuírem informações, dados ou
documentos incompletos irão adquirir o status de “PENDÊNCIA”. 

Durante a fase de PENDÊNCIAS as Entidades Gestoras poderão
alterar os documentos (Declaração do Verificador Independente e
Relatório de Auditoria), bem como adicionar/remover notas fiscais
eletrônicas por meio do Verificador Independente. É importante
salientar que durante o período de pendências não poderão editar a
quantidade de empresas aderentes de seus RADs.
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A importação de empresas aderentes poderá ser feita de duas
formas: individual ou em lote. No botão de número 4, amarelo,
estará disponível a seguinte tela: 

 Adicionando Empresas Aderentes Manualmente 

Nela poderão ser importadas empresas aderentes individualmente, a
partir do preenchimento do campo de CNPJ, onde alguns dados
poderão ser preenchidos automaticamente e o restante dos campos
poderão ser preenchidos manualmente. 
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Para importação de Empresas Aderentes em lote, pelo botão de
número 5, estará disponível a seguinte tela:

Algumas observações importantes devem ser levadas em
consideração para a melhor utilização da ferramenta: o usuário
deverá fazer download da planilha e preencher os campos
disponíveis, os campos obrigatórios estão em negrito.

Após importação dos dados pela planilha, a mesma poderá ser
reimportada outras vezes para a complementação de empresas
aderentes, nota-se que o SISREV sobrescreverá os dados de
empresas já cadastradas, e em caso de CNPJ repetido, somente a
última linha de incidência será considerada.

Quaisquer dificuldades encontradas durante esta etapa podem ser
reportadas pelo e-mail residuos.solidos@imasul.ms.gov.br.

Importando Empresas Aderentes em Lote
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O Relatório Anual de Desempenho (RAD) somente será analisado
pela equipe após o envio do mesmo pela Entidade Gestora. Porém,
existem algumas condições que precisam ser atendidas para a
validação do envio do RAD. Tratam-se das “não-conformidades”, são
elas: 

Meta Alcançada - Caso a meta não tenha sido atingida, o RAD
não poderá ser enviado.

Auditoria de Terceiros - Caso o Relatório de Auditoria de
Terceiras Parte não tenha sido anexado, não será possível enviar
o RAD.

 
Verificador Independente - Caso a Declaração do Verificador
Independente não tenha sido anexada, não será possível enviar o
RAD. 

 
Conflito de Empresas Aderentes - Caso existam empresas
aderentes em situação de conflito, não será possível enviar o
RAD.

Quando o Relatório Anual de  Desempenho estiver com todas essas
condições atendidas, o RAD poderá ser enviado para análise. 

Envio do Relatório Anual de Desempenho
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No botão azul de número 7 conforme a lista de Ações possíveis no
Relatório Anual de Desempenho: “Notas Fiscais” é possível visualizar
toda a relação de notas fiscais eletrônicas que foram adicionadas
pelo Verificador Independente via API ao RAD, conforme a captura de
tela abaixo. 

Notas Fiscais

Toda as alterações de notas fiscais eletrônicas em cada Relatório
Anual de Desempenho serão feitas por meio do Verificador
Independente, no SISREV, a inserção e a remoção de notas fiscais
eletrônicas durante os período de “pré-inscrição” e “pendências” é
atribuição do Verificador Independente vinculado ao RAD da
Entidade Gestora. 
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As notas fiscais devem obedecer condições estabelecidas na Segunda
Nota Explicativa, que define as DESCRIÇÕES DE MATERIAIS QUE
NÃO SÃO CONSIDERADOS EMBALAGENS EM GERAL, disponível em: 
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https://www.imasul.ms.gov.br/notas-explicativas-lreg/

https://www.imasul.ms.gov.br/notas-explicativas-lreg/


No botão azul de número 8 conforme a lista de Ações possíveis em
um Relatório Anual de Desempenho: “Vincular Verificador ao
Relatório” é possível inserir os dados de um dos Verificadores
Independentes Homologados anualmente pelo Imasul, que estarão
disponíveis no site do órgão.

Vincular Verificador Independente ao RAD

Após “Salvar e Voltar” o Verificador Independente estará vinculado ao
RAD. Porém, só terá acesso ao Relatório Anual de Desempenho a
partir da geração do token, dentro do RAD. Conforme a captura de
tela abaixo, no botão amarelo “Re(gerar) token de acesso”, o token
para o RAD será enviado diretamente ao endereço de e-mail do
Verificador Independente, e é de total responsabilidade dele fazer
uso seguro.O token poderá ser regerado quantas vezes forem
necessárias. 

22



23

https://sisrev.imasul.ms.gov.br/api/documentation

Para inserir notas fiscais eletrônicas no SISREV, o Verificador
Independente deverá acessar a API cujo manual está disponível pelo
link: 

A cada atualização da API, a documentação será atualizada
automaticamente. 

https://sisrev.imasul.ms.gov.br/api/documentation



